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Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SANTA CRUZ, no uso de suas atribuições legais.

DECRETA: 

0101 01 CORPO DELIBERATIVO E SECREATARIA DA CAMARA

11 50.000,0001.031.1000.2122.0000 DESPESAS COM INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
3.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Anulação:

01 CORPO DELIBERATIVO E SECREATARIA DA CAMARA01 01

1 -40.000,0001.031.1000.1001.0000 AMPLIACAO E REFORMA DO PREDIO SEDE DA CAMARA DE VEREADORES
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

2 -10.000,0001.031.1000.1002.0000 AQUIS. DE VEIC.MOVEIS E EQUIP. DIVERSOS P/CMSC
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na
importância de R$50.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

50.000,00Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

-50.000,00Anulação ( - )Anulação ( - )Anulação ( - )Anulação ( - )
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